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CONTRATO

Contrato n°{X Z/ 2018 - SMS
Processo n° P023024I2018

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SOBRAL
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
ELFA MEDICAMENTOS LTDA, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE
SEDECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ
sob o n° 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n° 1250, Centro, Sobral-Ce, Cep.:
62011-060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário da
Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 996368 SSP-
CE e CPF n° 164.166.783-49, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará e a
empresa ELFA MEDICAMENTOS LTDA, sediada na cidade de Cabedelo, Estado da
Paraíba, situada na rua Projetada, N° 106, Sítio Athayde - Lote D - SALA 03, Praia do
Jacaré- CEP:58310-000 Telefone: (83)3565.1418, inscrita no CNPJ sob o n°
09.053.134/0002-26, Endereço eletrônico: licitação@grupoelfa.com.br doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pela SRa. VANESSA MARIA MELLO
DE VASCONCELOS DIAS portadora da Carteira de Identidade n° 3195857 SSP/PB e do CPF n°
065.953.274-30 residente na Cidade de João Pessoa, Estado da Paraiba, domiciliada na Rua
Ana de Fátima Gama Cabral, 701, Condominio .Jardim Cabo Branco, Bloco O5. Ap 402, Por do
sol têm entre si justas e acordadas a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 059/2018, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico
n° 059/2018, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte
deste instrumento, independente de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO _

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de INSULINAS ESPECIAIS, destinadas à
Farmácia de Medicamentos Especiais da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo l - Temto de Referência do
edital e na proposta da CONTRATADA. 9 5 ¡| va
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Item Especificação Und Quant V.Unit V.TotaI

01 sisTE|v|A APLICAÇÃO
INSULINA GLARGINA 100 UI/ ml SOL INJ 3 ML + CANETA 3.150 28,00 88.200 00

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
O preço contratual global importa na quantia de R$ 88.200,00 (Oitenta e oito mil e duzentos
reais).
5.1. O preço e fixo e irreajustável.
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(a)Secretaria municipal da Saúde e será efetuado até 30 (trinta) dias contados
da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente
na Caixa Econômica Federal.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.
c|.Áusu|.A sÉ'r||v|A - nos REcuRsos oRçA|v|ENTÁR|os
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
0701 .10.303.073.2291.33.90.30.00 - FONTE FEDERAL.
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses,_ contado a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento. the Õ “ Va _?
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PRFFEITURA DE5SQBRAL
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei
Federal n° 8.666/1993.
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 15 (quinze) dias,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Central de
Abastecimento Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete
n°15, Bairro: Junco, CEP: 62.030-495, Sobral-CE, nos horários de 08:00 às 12:00 e de
14:00 às 18:00, de segunda-feira à sexta-feira.
10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.
10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas
no termo do contrato.
cI_ÁusuI.A oÉcIIvIA PRIMEIRA - oAs oaRIeAçõEs DA coNTRATADA
11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2 Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proce-
der à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam o vep am a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salárioãs evi erIí¿a social,
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impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade
com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
11.10. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras, deverão
colocar obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito por
jateadora de tinta os seguintes dizeres: “VENDA PROIBIDA AO COMERCIO”
11.11. O contratado ou o fornecedor se obrigará a reduzir o preço sempre que houver
redução do preço máximo na lista da CMED e seu valor proposto esteja superior ao
constante na página da CMED, no sitio eletrônico da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária(ANVISA). Obriga-se, ainda, a cumprir automaticamente os descontos CAP
(Coeficiente de Adequação de Preços).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Sen/iço.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nfi
8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
cI_ÁusuI.A DEcIIvIA TERcEIRA - DA I=IscAI_IzAçÃo
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr. Ajax Souza Cardozo,
Coordenador da Assistência Farmacêutica especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993,
doravante denominado simplesmente de GESTOR.
cI_ÁusuI.A DÉcIIvIA QUARTA - DAs sANçóEs ADMINISTRATIVAS 5 ¡ , V
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prejuizo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de sen/iços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída,
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços elou contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso Ill, alíneas "a" a "f“, do Decreto Municipal n° 1886/2017;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando
houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de
acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do
Decreto Municipal n° 1886/2017;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou
ao cancelamento da ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar
em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
14.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.
14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.
14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei.
cI_ÁusuI_A DEcIMA QUINTA - DA REscIsÃo coNTRATuAI_
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmoodjploma legal.
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15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA
direito à indenização de qualquer espécie.
cI_ÁusuI_A DÉCIMA sExTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,
no Diário Oficial do Municipio - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
temios do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.
cI.ÁusuLA DÉCIMA sÉTIMA - Do I=oRo
17.1. Fica eleito o Foro do municipio de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Juridica da CONTRATANTE, e do qual se e›‹traíram 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE), zí-5pde de_,QÚ'/QV _

I 7GERARD CRI TIN I=lI. o vANEssA MARIA MEI.Lo DE
Co TR,ätv%Ej vAsCoNCELos DIAS

, cr›I= n@oõ5.953_274-aoCoNTRATADo(A)

Testemunhas:

*I . ._ E., f¬___;%› -
1.`_§í¿ o (H  I

(nome da testemunha 1) O (nome da testemunha 2)
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DIÁRIO OFICIAL Do MUNICÍPIO
lnstituído pela Lci Municipal N" 1.607, de 02 dc fevereiro dc 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal N° 1961. de 22 de novembro dc 2017

Sobral - Ceará, quarta-feira, 25 de julho de 2018 Ane 11, N° 353

[ SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 1

EXTRATO DO CONTRATO N" 186/2018 - SMS -CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: SANTA BRANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Constitui
objeto deste contrato a aquisição de INSULINAS ESPECIAIS,
destinadas à Fannácia de Medicamentos Especiais da Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, de acordo com as especificações c
quantitativos previstos no Terrno de Ret`erência_do edital c naäroposta da

` NTRATADA. MODALIDADE: PREGAO ELETR NICO n°
2018. VALOR GLOBAL: RS 100.096,50 (cem mil noventa I: seis

e cinquenta centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A execução
atual será acompanhada c fiscalizada pela Ajax Souza Cardozo,

Coordenador da Assistência Famiacêutica da Secretaria da Saúde do
Municipio de Sobral. DATA DA ASSINATURA: 25 dejulho de 2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura, iniciando no dia 25 dc
julho de 2018 e findando no dia 24 dejulho de 2019. Sobral, 25 dejullio
de 2018. SIGNATARIOS: Gerardo Cristino Filho ~ SECRETARIO
MUNICIPA DA SAÚDE e o Sr. Maurício Cavalcante Filizola -
Representante da Empresa SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - Viviane de Morais Cavalcante -
COORDENADORAJURIDICADASMS.

EXTRATO DO CONTRATO N' 187/2018 - SMS -CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: ELFAI
MEDICAMENTOS Lfl`DA_ OBJETO: Constitui objeto deste contrato a
aquisição de INSULINAS ESPECIAIS, destinadas à Farmácia dc
Medicamentos Especiais da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de
Referência do edital_ e na proposta da CONTRATADA.

ALIDADE: PREOAO ELETRONICO n° 059/2018. VALOR
BAL: RS 88.200,00 (oitenta e oito mil e duzentos reais). DA
ALIZACÃO: A execução contratual será acompanhada e

lizada pela Ajax Souza Cardozo, Coordenador da Assistência
Farmacêutica da Secretaria da Saúde do Municipio de Sobral. DATA DA
ASSINATURA: 25 dejulho de 2018. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a panir da sua
assinatura, iniciando no dia 25 dejulho de 2018 e findando no dia 24 de
julho de 2019. Sobral, 25 de julho dc 2018. SIGNATÁRIOS: Gerardo
Cristino Filho - SECRETARIO MUNICIPA DA SAÚDE e a Sra.
Vanessa Maria Mello de Vasconcelos Dias - Representante da Empresa
ELFA MEDICAMENTOS LTDA - Viviane de Morais Cavalcante -
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

ATO N” 399/2018 - SMS - O PREFEITO MUNICIPAL DF. SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 0 que dispõe oArtigo 66,
Inciso II da Lei Orgânica do Municipio, c/c a Lei Municipal N°
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017. RESOLVE exonerar a pedido
ALCYLENE MARIA PONTE RIBEIRO, do cargo de provimento ein
comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE IV, Simbologia
AMS-4. das Unidades de Assistências, da estrutura administrativa da
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 19 dcjulho de
2018. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSE EUCLIDES FERREIRA
GOMES JÚNIOR, em 20 de julho de 2018. Ivo Ferreira Gomes -
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Gerardo Cristino Filho -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAUDE.

ATO N" 400/2018 - SMS - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRA L.
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe oArtigo 66,
Inciso II da Lei Orgânica do Municipio, c/c a Lei Municipal N°

1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, RESOLVE cxonerar a pedido
MARIA SOCORRO DE ARAUJO DIAS, Matrícula N” 20423, do cargo
de provimento em comissão de COORDENADOR. Simbologia DN S-2.
da Coordenadoria de Educação na Saúde, da estrutura administrativa da
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia I7 Ilcjulho dc
2018. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSE EUCLIDES FERREIRA
GOMES JÚNIOR, em 20 de julho de 2018. Ivo Ferreira Gomes -
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Gerardo Cristino Filho -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE.
EDITAL N” 19/2017 - SMS - DÉCIMO QUARTO TERMO DE
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO - PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM
PARAA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS
TERMOS DA LEI MUNICIPAL DE N° 1613 DE 09 DE MARÇO DE
2017 E DO DECRETO DE N” 1866, DE 04 DE MAIO DE 2017. O
MUNICÍPIO DE SOBRAL. através de sua SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE. tendo em vista que restou devidamente
homologado o resultado final do processo seletivo regulado pelo Edital
SMS 19/2017. conforme publicado no Diário Oficial do Município de Ii”
158 de 2.9 de setembro de 201 7, RESOLVE: I. CONVOCAR, seguindo a
nova ordem de classificação, as candidatas abaixo transcritas a
comparecer à CGP-Célula de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal
da Saúde de Sobral, situada na Rua Boulevard João Barbosa, 776, no
periodo de 27 de julho a 02 de agosto dc 2018, no horário das 8h às 12h e
das 14h às 17h, para o procedimento de contratação. ll. INFORMAR que
as candidatas ora convocadas deverão apresentar copia da documentação
abaixo elencada. a) CTPS (Caneira de Trabalho e Previdência Social); b)
PIS; c) 01 Foto 3x4; d) Carteira de Identidade (RG); c) CPF; l`) Titulo de
Eleitor; gl Carteira de Reservista (somente para os convocados do sexo
masculino); h) Certidão de Nascimento ou Casamento; i) Número de
conta corrente na CEF (Caixa Econômica Federal); j) Comprovante de
Residência; 1‹) Comprovante da titulação exigida no edital inaugural; I)
Registro regular no conselho de sua categoria profissional: m) Atestado
de Saúde Ocupacional (ASO); n) Certidão negativa dc débitos da
Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal. ol Ficha cadastral
(ANEXO I) devidamente preenchida; p) Declaração de não acumulação
ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO II). Sobral, CE.
24 de julho de 2018. Gerardo Cristino Filho - SECRETARIO
MUNICIPAL DA SAUDE.

F EDITAL I'I/2(II7- TÉCNICO DE ENFERMAGEM - (`()D-.\Bfll- SEDE
Nom: cLAssII"|cAÇÃI› ] I>RA7.o nr. co*‹'rR›.T,\cÃ‹›

Nairu Machado da Silva JJ" I 12 meses
Antónia (`iIrIu Vieira Pinto 34° | I: mesa

ANEXO I - FICHA CADASTRAL

CADASTRO DE SERVIDOR
I Nome do Servidor:

Matricula: Data de admissão: Email:
Endereço: N*' BaiITo:
Cidade: CEP: Fone: Cel.:
Pai:
Mãe:
Nzwcr I J Sexo: Estado Civil:
Identidade N" Orgão Expedidor: Data Emissão: I
CPF' PIS/PASEP' Data Einissãu' f'
Reservista: V I _ Á i
Titulo Eleitoral: Zona: Seção;

GRAU DE INSTRUÇÃO
Primário Inuvlnplztfllíl 2° grau Incompleto 1:1 Pós-g~.itluai;ãuI:l
Primário Completo 1:] 2° grau Completo 1:1 lvlestrado 1:1
I” grau Incompleto I:] Superior lncomplcmI: Doutorado 1:1
l grau Completo [:1 Superior completo :I Curso de Graduação: Í


